
VALE DA EL ETRÕTTIGA 

PrefeitUra Municipal de Santa Rita do Sapucaí 

    

CEP 37.540. - Estado de Minas Gerais 
SAN.TA RI TA 00 SAPUCAi 

MUJAS GERAIS 

LEI N2  1.629/89 

DE 31 DE AGOSTO DE 1989 

ALTERA O ARTIGO 32  DA LEI N2  1.590/89, DE 12/05/89, 

QUE AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS NO COMBATE À 

HANSENTASE 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaf, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  - O Artigo 32  da Lei n2  1.590/89, de 12 de Maio 

de 1989, passa a vigorar com a seguinte redaç;o: Art. 32  - Co 

mo pagamento dos serviços prestados, cada um dos técnicos re 
. cebera o valor de 3 (tres) sal,;rios mínimos (piso nacional),' 

mensais, ate o dia 5 de cada mes posterior ao vencido, median 

te a ápresentaçao de RPA - Recibo de Pagamento a Autônomo. 

Paragrafo único: A presente alteraçao ter.e vigor a partir 
• 

de 1-2  de Junho de 1989, devido a extinçSo do Salario de refe- 

rencra.. 

Art- 22  - Revogadas as disposiçães em contrário, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaf, 31 de gos 

to de 1989.. 

JEFF 	GONÇALVES MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CELSO RODRIGUES 
SECRETÁRIO. 
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